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PARECER JURÍDICO 

EMENTA: 	DIREITO 	ADMINISTRATIVO. 
VERIFICAÇÃO DE LEGITIMIDADE. SUBSUNÇÃO 
AOS DITAMES DO ART. 24, INCISO II DA LEI N° 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

1 — RELATÓRIO 

Trata-se de procedimento administrativo instaurado que visa à CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE HIGIENIZAÇAO, REMOÇÃO DE P0 E LAVAGEM A SECO DO 
CARPETE DO PLENÁRIO, DOS SOFÁS E POLTRONAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, 
mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

O feito vem a esta Assessoria Jurídica para apreciação e emissão de parecer 
quanto à dispensa do certame licitatório, nos termos do art. 38, inciso VI da Lei 8.666/1993. 

É o sucinto relatório. Segue o exame jurídico. 

II — ANÁLISE JURÍDICA 

A licitação nas compras/contratações é a regra, porém a Lei 8.666/93 apresenta 
situações especiais em que poderá ocorrer a dispensa da licitação nas compras/contratações feitas 
rõi Ar4rrfr,r Di'jhIrr 
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O Estatuto de Licitações permite como ressalva à obrigação de licitar, a 

• 
contratação direta através de processos de Dispensa de Licitação, desde que preenchidos os 
requisitos previstos na lei. 

Dispensa de licitação é a possibilidade de celebração direta de contrato entre a 
Administração e o particular dentro dos casos previstos no art. 24. 

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de 
licitação, sendo este rol taxativo. Neste sentido, as lições do renomado Jessé Torres Pereira Júnior 
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As hipóteses de dispensabilidade do art. 24 constituem rol 
taxativo, isto é, a Administração somente poderá dispensar-se 
de realizar a competição se ocorrente uma das situações 
previstas na lei federal. Lei estadual, municipal ou distrital, bem 
assim rtyuianienio iníerno da entidade vincuiida não pudera 
criar hipÓtese de dispensabilídade. 

Além disso, ressalte-se que, nestes casos 
discricionariedade da Administração na escolha da dispensa 
levar em conta o interesse público. Muitas vezes, o admi 

Ia ê a..s pela legislação, há a 
certame, devendo sempre 

ta pela dispensa, de acordo 
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com o ilustre Marçal Justen Filho (FILHO, Marçal Justen. Comentários à lei de licitações e c.' 
administrativos. Ed. Dialética. São Paulo, 2009, 13a  Edição. P.228). 

[..7 a dispensa de licitação verifica-se  em situações em que, 
embora viável competição entre particulares, a licitação afigura-
se inconveniente ao interesse público. (..). Muitas vezes, sabe-
se de antemão que a relação custo-benefkio será 
desequilibrada. Os custos necessários à licitação ultrapassarão 
benefiios que dela poderão advir. 

O caso ora analisado enquadra-se no inciso II do artigo 24, já que prevê a 
contratação direta com dispensa de licitação em situações em que o valor da compra ou do serviço 
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"a", inciso II do art. 23, ou seja, iii verbis: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

11-para outros servicos e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde aue não se refiram a parcelas 
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez. (qn) 

Desta forma, a atuação administrativa em proceder com a contratação da 
empresa LIMPE CASTRO LIDA, possui possibilidade legal, atendendo de forma clara o princípio da 
legalidade, conforme versa o professor Luís Roberto Barroso (BARROSO, Luís Roberto. Temas de 
Dreto Constitudonal. Ed. Renovar. 2001. P. 1661). 

Ao contrário dos particulares, que se movem por vontade 
própria, aos agentes públicos somente é facultado agir por 
imposição ou autorização legal. Inexitindo lei, não haverá 
atuação administrativa legítima. (.)os Poderes Públicos 
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decorrência, tudo aquilo que não resulta de prescrição legal é 
vedado ao administrador. 

É evidente que nos processos de Dispensa de Licitação, como no presente caso, 
não exigem o cumprimento de todas as etapas formais imprescindíveis num processo de licitação, 
ei O CWI 1W, sdiiflw-s, que ueVei ii OuCulel IUd dUS p111 lUOs wi isuwiJoi IdIS Ud teydliudue, 

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativa impostos à 
Administração Pública. 

A proposição apresentada pela Câmara Municipal de Barbalha/CE, está instruída 
com 03 (três) orçamentos de preços e com os documentos da empresa que ofertou o melhor e 
1.'4 4" r4f 
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Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente com o 
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis qu- a validade da 
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Ad 	raça Pública. 



Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo. 

Barbalha/CE, 24 

____  ESME IDO MORI 
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da Câm. ra M nicipal de arbalha 
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Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivame 
os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo ora 
analisado. 
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estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos 
praticados, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

III -  CONCLUSÃO 

Diante do exposto, do ponto de vista estritamente jurídico, esta Assessoria 
Jurídica manifesta-se pela legalidade da dispensa do processo licitatório, haja vista que atende ao 
caso previsto no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 


